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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021– SRP 

 

CONTRATO Nº 20210721.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através do Fundo Municipal de Saúde e de outro lado a empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-
40, com endereço à AVENIDA TANCREDO NEVES, 1471, VILA MILITAR, 
PRESIDENTE DUTRA – MARANHÃO, CEP: 65.765-000 OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de interesse do 
município de Presidente Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 
2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO; 02 23 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE;10 301 0021 2032 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA; 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 262.400,000 
(Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: até 31 de dezembro a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Luís Lucena Rodrigues – Secretário 
Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, representante 
legal. 

 
Presidente Dutra – MA, 21 de julho de 2021. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
Ricardo Luís Lucena Rodrigues 

Secretário de Saúde 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL 04/2021 
 
A Pregoeira oficial do Município de Presidente Dutra - MA, comunica aos 
interessados em participar da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
04/2021, que tem por objeto registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na locação de estação composta de 
software e equipamentos para gestão eletrônica de documentos, por 
demanda,com fornecimento de mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, que a sessão de abertura do referido 
certame será no dia 06/08/2021 às 10 horas. Os interessados poderão obter 
informações e/ou edital devidamente atualizado e seus anexos, através do site 
www.presidentedutra.ma.gov.br e site SACOP TCE/MA. Maiores Informações 
E-mail: licitacao@presidentedutra.ma.gov.br, Presidente Dutra/MA 23 de julho 
de 2021. Paula Fernanda Jansen da Silva – Pregoeira 
 
 

TOMADA DE PREÇO 02/2021 

 
O Presidente da CPL do Município de Presidente Dutra - MA, comunica aos 
interessados em participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
02/2021, que tem por objeto Contratações de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
contabilidade pública aos agentes públicos do Município, que a sessão do 
referido certame será no dia 09/08/2021 ás 14:30 horas. Os interessados 
poderão obter informações e/ou edital devidamente atualizado e seus anexos, 
através do site www.presidentedutra.ma.gov.br e na Plataforma SACOP-
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TCE/MA.  Maiores informações, e-mail: licitacao@presidentedutra.gov.br . 
Presidente Dutra, 23 de julho 2021. Joedson Sousa e Silva –Presidente da CPL. 
 

 

 DECRETO Nº. 249, DE 21 DE JULHO DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NAS MEDIDAS QUE 
PERMITEM EVENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 
III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, 
NO DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS; 
CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 
2020 QUE PREVÊ MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DO PRESENTE SURTO DE COVID- 19; 
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº. 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 
INFECCÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, ESPECIALMENTE A 
OBRIGAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DOS GESTORES DO SUS COMO COMPETÊNCIA 
DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA; 
CONSIDERANDO O PLANO DE CONTIGÊNCIA ELABORADO PELO ESTADO DO 
MARANHÃO, BEM COMO OS DECRETOS ESTADUAIS 35.661 E 35.662 DE 
COMBATE E PREVENÇÃO AO COVID-19; E 
CONSIDERANDO A DIMINUIÇÃO DE CASOS DE COVID-19 E DE INTERNAÇÃO 
NESTA MUNICIPALIDADE. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. O Decreto Municipal de nº 233/2021 passará a vigorar acrescido dos 
artigos a seguir: 
.................................................................................. 
Art. 2º [...]. 
§ 1. No que se refere ao limite de ocupação, ou seja, número de pessoas 
presentes no evento, fica determinado o limite máximo 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade total do espaço. 
Art. 3º.  Quanto ao horário de funcionamento dos estabelecimentos que 
comercializam bebidas alcoólicas, este ocorrerá de acordo com a legislação 
municipal vigente, alterando o artigo 5º do Decreto de nº 218/2021. 
.................................................................................. (NR) 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 21 DE JULHO DE 
2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº. 250, DE 01 DE JULHO DE 2021.  
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR 
EXECUTIVO DA ASSESSORIA EXECUTIVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 
III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, com CPF de nº 
026.513.233-90, do cargo em comissão, 40/h semanais, de ASSESSOR 
EXECUTIVO, da ASSESSORIA EXECUTIVA, para executar as funções de 
Engenheiro Agrimensor, do Município de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AO 01 DIA DO MÊS DE JULHO DE 2021. 
 
  

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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